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PORTARIA N.º 1592/2020 
 
 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor.  
   
  
 R E S O L V E:    
 
 

 Art. 1º - NOMEAR, o senhor JARBAS BEZERRA BARBOSA, 

portador de CPF nº 705.371.544-26, para ocupar a função de SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE AGRICULTURA do Município de Gado Bravo-PB. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 
Abril de 2020. 

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 
 
 

PAULO ALVES MONTEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1593/2020 

 
 

  
 
O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor.  
   
  
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - NOMEAR, o senhor ERIVELTON SABINO DO 

NASCIMENTO, portador de CPF nº 123.623.944-09, para ocupar a função de 

Coordenador da Sala da Seca, lotado na Secretaria de Agricultura do 

Município de Gado Bravo-PB. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 
Abril de 2020. 

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 
 

 
PAULO ALVES MONTEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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                                              PORTARIA N.º 1594/2020 
 
 
  
 
O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor.  
   
  
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - NOMEAR, o senhor LUCYELLEN PEREIRA HERCULANO, 

portador de CPF nº 707.652.854-10, para ocupar a função de Secretário de 

Agricultura do Município de Gado Bravo-PB. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 
ABRIL de 2020. 

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 
 
 

PAULO ALVES MONTEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 


